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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2021  

Cuiabá – MT, 03 de setembro de 2021 

 

 

 

Brachio Assessoria e Planejamento, inscrita no CNPJ 

sob o nº 30.493.312/0001-45, domiciliada a Avenida 

Marechal Deodoro, 383, 1º andar, sala 3b, por 

intermédio de seu sócio administrador abaixo 

identificado, atesta o recebimento da quantia de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais) referente aos serviços 

de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica para 

subsidiar e orientar o exercício da atividade 

parlamentar na PEC no 135/19 - CÉDULAS FÍSICAS PARA 

PLEBISCITOS - que acrescenta o § 12 ao art. 14, da 

Constituição Federal, dispondo que, na votação e 

apuração de eleições, plebiscitos e referendos, seja 

obrigatória a expedição de cédulas físicas, 

conferíveis pelo eleitor, a serem depositadas em 

urnas indevassáveis, para fins de auditoria - tendo 

os serviços sidos prestados entre os meses de junho 

a agosto de 2021, em favor do Sr. Valtenir Luiz 

Pereira da data de hoje, 03 de setembro de 2021. ## 

 

 

 

 

 

Antonio Carlos da Silva Júnior 
OAB-MT nº 24503B – CPF 920.207.711-87 

Brachio Assessoria e Planejamento,  

CNPJ sob o nº 30.493.312/0001-45,   
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